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POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ
PORTARIA Nº040/2022 - O CORONEL COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, RESOLVE, nos 
termos do art. 1º da Lei nº 16.521, de 15/03/2018, CONCEDER AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO aos SERVIDORES relacionados no anexo único desta 
portaria, durante o mês de ABRIL DE 2022. QUARTEL DO COMANDO GERAL, em Fortaleza-CE, 22 de abril de 2022.

Francisco Márcio de Oliveira
CORONEL COMANDANTE GERAL DA PMCE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº040/2022 DE 22 DE ABRIL DE 2022
ORD. NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR TICKET QUANTIDADE VALOR TOTAL

1 CILTON JOSÉ MOURA DE MENEZES SUPERVISOR DE NÚCLEO – DAS 1 844.007-34 15,00 13 195,00

*** *** ***
PORTARIA Nº041/2022 - O CORONEL COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, RESOLVE, nos 
termos do art. 1º da Lei nº 16.521, de 15/03/2018, CONCEDER AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO aos SERVIDORES relacionados no anexo único desta 
portaria, durante o mês de MAIO DE 2022. QUARTEL DO COMANDO GERAL, em Fortaleza-CE, 22 de abril de 2022.

Francisco Márcio de Oliveira
CORONEL COMANDANTE GERAL DA PMCE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº041/2022 DE 22 DE ABRIL DE 2022
ORD. NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR TICKET QUANTIDADE VALOR TOTAL

1 CILTON JOSÉ MOURA DE MENEZES SUPERVISOR DE NÚCLEO – DAS 1 844.007-34 15,00 22 330,00

*** *** ***
PORTARIA Nº042/2022 - O CORONEL COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, RESOLVE, nos 
termos do art. 1º da Lei nº 16.521, de 15/03/2018, CONCEDER AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO aos SERVIDORES relacionados no anexo único desta 
portaria, durante o mês de JUNHO DE 2022. QUARTEL DO COMANDO GERAL, em Fortaleza-CE, 22 de abril de 2022.

Francisco Márcio de Oliveira
CORONEL COMANDANTE GERAL DA PMCE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº042/2022 DE 22 DE ABRIL DE 2022

ORD. NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR TICKET QUANTIDADE VALOR TOTAL

1 CILTON JOSÉ MOURA DE MENEZES SUPERVISOR DE NÚCLEO – DAS 1 844.007-34 15,00 22 330,00
2 GENILSON MARQUES SOARES ASSESSOR TÉCNICO – DAS 1 309.215-18 15,00 22 330,00
3 JOÃO EVANDRO ALVES DOS SANTOS ASSESSOR TÉCNICO – DAS 1 843.936-73 15,00 22 330,00
4 MÁRCIO GIANNY CAVALCANTE DE MELO COORDENADOR – DNS 2 843.999-30 15,00 22 330,00

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ

EDITAL Nº001/2022 – CHO BM/2022.
REGULA O PROCESSO SELETIVO PARA O INGRESSO NO CURSO DE HABILITAÇÃO DE OFICIAIS DO 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ – CHO BM/2022.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO AVALIADORA E FISCALIZADORA – CAF do CHO BM/2022, no uso de suas atribuições delegadas pela 
Portaria nº 113/2022 – CMDO/CBMCE, publicada no BCG nº 069, de 08/04/2022, e considerando o disposto na Lei Estadual nº 13.729, de 11 de janeiro 
de 2006, na Lei Estadual nº 15.797, de 25 de maio de 2015 e no Decreto Estadual nº 31.804, de 20 de outubro de 2015, bem como em suas alterações, torna 
públicas as regras do processo seletivo para o ingresso no Curso de Habilitação de Oficiais do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará – CHO BM/2022.
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O processo seletivo será regido por este Edital e supervisionado pela Academia Estadual de Segurança Pública – AESP.
1.2. O processo seletivo tem por escopo o preenchimento de 16 (dezesseis) vagas para ingresso no CHO BM/2022, bem como das demais vagas que porven-
tura surjam antes da matrícula no referido curso.
1.2.1. O preenchimento das vagas referidas no subitem anterior ocorrerá na proporção de 50% (cinquenta por cento) por antiguidade e as outras 50% (cinquenta 
por cento) por meio de seleção interna.
1.3. As vagas destinam-se exclusivamente aos Subtenentes da ativa do CBMCE que preencham os requisitos estabelecidos no art. 19 do Decreto Estadual 
nº 31.804, de 20 de outubro de 2015.
1.4. O processo seletivo será realizado em 04 (quatro) fases:
1.4.1. 1ª Fase – Prova escrita, de caráter classificatório e eliminatório;
1.4.2. 2ª Fase – Exame físico, de caráter eliminatório;
1.4.3. 3ª Fase – Avaliação da Ficha de Informação, de caráter classificatório;
1.4.4. 4ª Fase – Inspeção de saúde, de caráter eliminatório.
2. DA INSCRIÇÃO
2.1. A inscrição é obrigatória para todos os participantes do processo seletivo, independente da natureza da vaga pleiteada, seja por antiguidade ou por 
seleção interna.
2.2. A inscrição será realizada no período compreendido entre as 00h00min do dia 27/04/2022 e as 23h59min do dia 09/05/2022, por meio de sistema dispo-
nível no endereço eletrônico sentinela3.cb.ce.gov.br/cho/2022/inscricao/.
2.3. Para a realização da inscrição é necessário, sob pena de indeferimento desta, que o candidato insira no sistema os seguintes documentos:
2.3.1. Requerimento de inscrição, conforme modelo do anexo I deste Edital, devidamente preenchido e assinado (o requerimento deverá ser impresso, 
preenchido, datado, assinado e anexado);
2.3.2. Declaração do comandante imediato, conforme modelo do anexo II deste Edital, informando que o candidato: possui no mínimo 15 anos de serviço 
ativo no CBMCE; encontra-se no comportamento BOM ou superior; não está em gozo de Licença para Tratar de Interesse Particular – LTIP; não está no 
exercício de cargo ou função temporária, estranha à atividade da Segurança Pública, com exceção daqueles previstos no art. 2º da Lei Estadual nº 14.113, 
de 12 de maio de 2008, e no art. 1º do Decreto Estadual nº 28.711, de 20 de abril de 2007 (na Casa Militar do Governo do Estado ou de interesse do serviço 
militar, entre elas o comando de guarda municipal e diretoria de penitenciárias e CPPL); não foi punido por transgressão disciplinar de natureza grave nos 
últimos 24 (vinte e quatro) meses.
2.3.3. Certificado de conclusão do Curso de Formação de Sargentos – CFS ou do Curso de Habilitação a Sargento – CHS;
2.3.4. Certificado de conclusão do Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos – CAS ou do Curso de Habilitação a Subtenente – CHST;
2.3.5. Diploma de curso de nível superior, devidamente reconhecido, exceto para os candidatos que ocupavam as graduações de 1º Sargento ou Subtenente 
em 13 de janeiro de 2006, conforme o previsto no parágrafo único do art. 5º da Lei Estadual nº 15.797, de 25 de maio de 2015;
2.3.6. Certidão negativa de antecedentes disciplinares, com validade na data da inscrição, emitida pela Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos de 
Segurança Pública e Sistema Penitenciário – CGD, disponível no Servidor Online, integrante do sistema Guardião (guardiaov4.seplag.ce.gov.br);
2.3.7. Certidão judicial criminal estadual negativa, de primeiro e de segundo grau, da comarca de residência do candidato, com validade na data da inscrição, 
emitida pelo Poder Judiciário Estadual (sirece.tjce.jus.br/sirece-web/nova/solicitacao.jsf);
2.3.8. Certidão negativa emitida pela Justiça Federal no Ceará (www.jfce.jus.br/servicos-publicos/certidao-negativa), com validade na data da inscrição; e
2.3.9. Certidão negativa emitida pela Polícia Federal (servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao), com validade na data da inscrição.
2.4. Os interessados que não realizarem sua inscrição até o término do prazo estipulado nesse Edital não serão incluídos no processo seletivo.
2.5. O resultado das inscrições deferidas e indeferidas, em ordem de antiguidade, será publicado no Boletim do Comando-Geral (BCG) do CBMCE.
3. DA PROVA ESCRITA
3.1. Serão convocados para a prova escrita, por meio de publicação no BCG do CBMCE, os candidatos concorrentes às vagas pelo critério de seleção interna 
que tiverem a inscrição deferida.
3.2. A prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório, terá questões nas áreas de conhecimento em Português, Atualidades, Administração Pública, 



140 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XIV Nº092  | FORTALEZA, 02 DE MAIO DE 2022

Legislação Institucional, Noções em Direitos Constitucional, Administrativo, Penal Militar e Processual Penal Militar.
3.3. A prova escrita conterá um total de 80 (oitenta) questões de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas de resposta, das quais apenas 01 (uma) será a 
correta; as questões serão distribuídas equitativamente por disciplina, ou seja, 10 (dez) questões por disciplina.
3.4. O perfil mínimo para aprovação na prova escrita será de 50% de acerto do total geral de questões, com nota máxima limitada a 10,00 (dez), proporcional 
ao quantitativo de questões acertadas.
3.5. Havendo anulação de questão da prova, os respectivos pontos serão atribuídos a todos os candidatos.
3.6. A prova escrita será aplicada na data provável de 22/05/2022; com confirmação da data, local e horário a serem publicados no BCG do CBMCE.
3.7. Os candidatos deverão comparecer aos locais designados para a realização das provas munidos: da identidade funcional ou, excepcionalmente, de boletim 
de ocorrência, datado de no máximo 30 (trinta) dias de antecedência, no caso de extravio daquela; e de caneta esferográfica na cor preta ou azul, fabricada 
em material transparente.
3.8. O fiscal das provas que identificar, dentre os candidatos de sua sala, a existência entre estes de qualquer parentesco afim, consanguíneo ou em linha reta e 
colateral até o 4º grau ou cônjuge, deverá comunicar o fato ao coordenador de setor para as providências quanto à separação, por sala, dos candidatos parentes.
3.9. Os alimentos e as bebidas serão permitidos desde que sejam em quantidades individuais.
3.10. A realização das provas dar-se-á de forma individual, não sendo permitida a utilização de nenhum material de consulta, bolsas ou papel para anotação, 
bem como o porte ou o uso de aparelhos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, 
tablets, ipod®, gravadores, mp3 ou similar, qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens, bip, notebook, palmtop, pendrive, receptor, máquina 
fotográfica, GPS, netbook, Ipad®, controle de alarme de carro; relógio de qualquer espécie, óculos escuros, protetor auricular; ou quaisquer acessórios de 
chapelaria, tais como: chapéu, boné, gorro; e ainda, lápis, lapiseira, grafite, borracha, além de qualquer simulacro de objeto que contenha eletrônica.
3.11. O preenchimento do cartão de respostas é de inteira responsabilidade do candidato e não será substituído por qualquer causa por ele dada.
3.12. Não será admitida nenhuma rasura no cartão de respostas da prova, sendo consideradas nulas, para o candidato, as questões rasuradas, em branco, ou 
com mais de uma marcação de resposta.
3.13. O tempo máximo para a realização da prova escrita será de 04 (quatro) horas ininterruptas, ao final das quais o cartão de respostas será, impreterivel-
mente, recolhido.
3.14. Iniciadas as provas, o candidato somente poderá deixar o recinto depois de transcorrido o tempo mínimo de 01 (uma) hora, salvo, a qualquer tempo 
para fazer uso de sanitário ou na necessidade de assistência médica, desde que nas dependências do local de realização das provas, e sob acompanhamento 
de um fiscal de prova, durante todo o período em que estiver fora da sala, até a ela retornar.
3.15. O candidato poderá levar o caderno de provas somente após decorridas 3 (três) horas do início da prova.
3.15.1. Os cadernos de prova dos candidatos que se ausentarem antes da decorrência de 3 (três) horas do início da prova serão disponibilizados para coleta, 
pelo próprio candidato, em data posterior à prova.
3.16. Os três últimos candidatos a concluírem as provas só poderão se ausentar da sala juntos e após a aposição em ata de suas respectivas assinaturas.
3.17. A qualquer momento os candidatos poderão ser submetidos ao uso de meios de detecção de possível fraude, a juízo do fiscal de prova, respeitados os 
direitos inerentes.
3.18. Será eliminado do processo seletivo o candidato que durante a prova escrita:
3.18.1. Estabelecer comunicação, por qualquer meio, com outros candidatos ou pessoas estranhas ao processo;
3.18.2. Deixar de atender às instruções contidas no caderno de provas;
3.18.3. Emprestar ou solicitar empréstimo de material a outro candidato;
3.18.4. Deixar de entregar o cartão de respostas ao término do tempo destinado à realização da prova.
3.19. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS DISCIPLINAS
3.19.1. PORTUGUÊS

• Ortografia;
• Semântica;
• Emprego de pronomes, verbos e conectivos (conjunção);
• Concordância;
• Regência verbal;
• Pontuação;
• Crase e acentuação gráfica;
• Emprego correto das classes de palavras e dos termos da oração.

3.19.2. ATUALIDADES
• Assuntos políticos, econômicos, sociais e culturais de interesse e/ou notoriedade internacional, nacional, estadual ou local, ocorridos em 2021 e 

2022, divulgados na mídia local e/ou nacional.
3.19.3. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

• Conceito de Estado e evolução do Estado moderno;
• A dicotomia público/privado: a primazia do público sobre o privado; a fronteira entre o público e o privado; as prerrogativas do Estado sobre os 

agentes privados; os direitos do cidadão e os deveres do Estado; interesses privados e interesses coletivos;
• O Estado e o servidor público: o servidor como agente do Estado; diferentes agentes públicos e suas formas de investidura; as prerrogativas do 

Estado e as garantias do servidor; vínculo estatutário e vínculo empregatício: cargo público e emprego público; a ética profissional e o servidor público;
• Modelo de Gestão e Estrutura da Administração Estadual com foco na Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social e suas vinculadas (Lei 

Estadual nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, arts. 1º ao 8º e 25 a 32);
• Estrutura organizacional do CBMCE (Decreto Estadual nº 34.209, de 25 de agosto de 2021).
3.19.4. LEGISLAÇÃO INSTITUCIONAL
• Lei Estadual nº 13.407, de 21 de novembro de 2003 (Código Disciplinar);
• Lei Estadual nº 13.556, de 29 de dezembro de 2004 (Segurança Contra Incêndios);
• Lei Estadual nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006 (Estatuto);
• Lei Estadual nº 15.797, de 25 de maio de 2015 (Promoções).

3.19.5. NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL
• Noção Básica da Constituição;
• Princípios Estruturais da Constituição (arts. 1° ao 4º);
• Direitos e Garantias Fundamentais (art. 5º);
• Nacionalidade (art. 12);
• Elegibilidade de militar (art. 14, §8º);
• Administração Pública (art. 37);
• Dos servidores públicos (arts. 39 a 41);
• Dos militares estaduais (art. 42);
• Das forças armadas (arts. 142 e 143);
• Da Segurança Pública (art. 144).

3.19.6. NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO
• Conceito e objeto do direito administrativo;
• Noção de órgão administrativo;
• Princípios administrativos: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, supremacia do interesse público, veracidade, legiti-

midade do interesse público e motivação;
• Poderes e deveres da administração pública: poderes discricionário, vinculado, regulamentar, de polícia, hierárquico e disciplinar;
• Ato administrativo (conceito);
• Elementos do ato administrativo: competência, forma, finalidade, objeto e motivo;
• Atributos do ato administrativo: legitimidade, imperatividade, exigibilidade, executoriedade e tipicidade;
• Processo administrativo disciplinar: instauração, instrução, defesa, relatório e julgamento;
• Princípios do processo administrativo disciplinar: devido processo legal e ampla defesa e contraditório.

3.19.7. NOÇÕES DE DIREITO PENAL MILITAR
Código Penal Militar
Parte Geral / Livro Único

• Título I – Da Aplicação da Lei Penal Militar;
• Título II – Do Crime;
• Título III – Da Imputabilidade Penal;
• Título IV – Do Concurso de Agentes;
• Título V – Das Penas;
• Título VI – Das Medidas de Segurança;
• Título VII – Da Ação Penal;
• Título VIII – Da Extinção da Punibilidade.
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Parte Especial / Livro I – Dos Crimes Militares em Tempo de Paz
• Título II – Dos Crimes Contra a Autoridade ou Disciplina Militar;
• Título III – Dos Crimes Contra o Serviço Militar e o Dever Militar;
• Título VII – Dos Crimes Contra a Administração Militar.

3.19.8. NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL PENAL MILITAR
Código de Processo Penal Militar / Livro I
• Títulos I, II, III, IV, V e VI.
3.20. Serão consideradas todas as atualizações das leis e decretos componentes do conteúdo programático das disciplinas publicadas até a data da convocação 
para a prova escrita.
3.21. O gabarito preliminar da prova escrita será divulgado após decorridas 2 (duas) horas do término da prova.
3.22. O gabarito e o resultado da prova escrita serão publicados no BCG do CBMCE.
4. DO EXAME FÍSICO
4.1. Serão convocados para o exame físico, por meio de publicação no BCG do CBMCE, os candidatos concorrentes às vagas pelo critério de seleção interna 
que atingirem o perfil mínimo para aprovação na prova escrita, bem como os candidatos concorrentes às vagas pelo critério de antiguidade.
4.2. O exame físico terá caráter eliminatório para todos os candidatos, independente da natureza da vaga pleiteada, seja por antiguidade ou por seleção interna.
4.3. O exame físico será realizado no município de Fortaleza, por Comissão de Avaliação Física nomeada pelo Coronel Comandante-Geral do CBMCE, em 
período, local e horários a serem publicados no BCG do CBMCE.
4.4. Para participar do exame físico, o candidato convocado deverá apresentar atestado médico, conforme o modelo constante no anexo III deste Edital, 
informando que o candidato se encontra em boas condições de saúde, estando APTO para realizar o exame físico.
4.4.1. A data do atestado médico deverá ser de no máximo 30 dias da data da primeira prova do exame físico.
4.5. O exame físico adotará os índices e critérios estabelecidos na Portaria nº 23/2022 – CMDO/CBMCE, publicada no BCG nº 052 de 15/03/2022, com 
exceção do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º, 9º, 11, 15 e 16 e com prevalência do disposto no subitem a seguir:
4.5.1. Não será permitida a substituição da prova de “corrida de 2.400 metros” pela prova de “natação 12 minutos”.
4.6. Os casos de alteração psicológica e(ou) fisiológica temporários (indisposições, cãibras, contusões, luxações, fraturas etc.) que impossibilitem a realização 
do exame físico ou diminuam a capacidade física dos candidatos, mesmo de posse de atestado/dispensa médico(a), não serão levados em consideração, não 
sendo concedido qualquer tratamento privilegiado.
4.7. Será considerado INAPTO e eliminado do processo seletivo o candidato que obtiver conceito INSUFICIENTE no exame físico.
4.8. O resultado do exame físico será publicado no BCG do CBMCE.
5. DA AVALIAÇÃO DA FICHA DE INFORMAÇÃO
5.1. Os candidatos concorrentes às vagas pelo critério de seleção interna que forem aprovados no exame físico serão convocados, por meio de publicação no 
BCG do CBMCE, para a entrega da Folha de Alteração de modelo constante no Anexo III do Decreto nº 31.804, de 20 de outubro de 2015.
5.2. A avaliação da Ficha de Informação, com base nas informações da Folha de Alteração e respectivos documentos comprobatórios entregues pelo candidato, 
será realizada pela Secretaria da Comissão de Promoção de Praças (CPP) do CBMCE, em período, local e horários a serem publicados no BCG do CBMCE.
5.3. Para a pontuação da Ficha de Informação serão adotados os critérios previstos no Decreto nº 31.804, de 20 de outubro de 2015, com prevalência do 
disposto a seguir:
5.3.1. Será de responsabilidade do candidato a devida comprovação das pontuações previstas nos incisos III, IV, V, VI, IX, X, XI, XII, XV e XVI do art. 5º 
do Decreto Estadual nº 31.804, de 20 de outubro de 2015.
5.3.2. A pontuação referente à aptidão física será exclusivamente a do exame físico do processo seletivo de que trata este Edital.
5.3.3. A pontuação referente ao exercício funcional como Condutor de Viaturas e Embarcações será contada a partir de 1º de janeiro de 2015 e aferida 
mediante a apresentação da cópia do BCG com a autorização do Comandante-Geral para o exercício da função com direito à pontuação, acompanhada de 
cópia(s) autêntica(s) do(s) registro(s) da prestação do serviço pelo candidato e/ou declaração do comandante imediato do candidato, devendo na declaração 
ser informado o período do efetivo exercício na função, a categoria da viatura (administrativa ou operacional) e o tipo de habilitação exigida.
5.4. Na avaliação da Ficha de Informação será atribuída nota 10,00 (dez) ao candidato que perfaça a maior pontuação naquela Ficha, sendo atribuída nota 
aos demais de forma proporcional ao primeiro.
5.5. Não será exigido perfil mínimo para a Ficha de Informação.
5.6. O resultado da avaliação da Ficha de Informação será publicado no BCG do CBMCE.
6. DA INSPEÇÃO DE SAÚDE
6.1. Os candidatos concorrentes às vagas pelo critério de seleção interna que forem classificados dentro das vagas após a avaliação da Ficha de Informação, 
bem como os candidatos concorrentes às vagas pelo critério de antiguidade que forem aprovados no exame físico serão convocados, por meio de publicação 
no BCG do CBMCE, para a inspeção de saúde.
6.2. Para a inspeção de saúde serão exigidos os seguintes exames médicos: hemograma completo, glicemia em jejum, ácido úrico, sumário de urina, Rx do 
tórax, TGO, TGP, ECG e creatinina.
6.3. A inspeção de saúde será realizada pela Coordenadoria de Perícia Médica – COPEM, em articulação com a Coordenadoria de Gestão de Pessoas do 
CBMCE, na forma e no prazo a serem publicados no BCG do CBMCE.
6.4. O candidato considerado INAPTO na inspeção de saúde será eliminado do processo seletivo.
6.5. Havendo candidato considerado INAPTO na inspeção de saúde, será convocado, por meio de publicação no BCG do CBMCE, para a inspeção de saúde, 
o candidato subsequente, considerado o critério de seleção.
6.6. O resultado da inspeção de saúde será publicado no BCG do CBMCE.
7. DO RESULTADO FINAL
7.1. As vagas destinadas ao CHO BM/2022 pelo critério de antiguidade serão preenchidas pelos candidatos concorrentes por esse critério que forem aprovados 
na inspeção de saúde, observada a ordem decrescente de antiguidade, estabelecida de acordo com o previsto no §1º do art. 31 da Lei Estadual nº 13.729, de 
11 de janeiro de 2006.
7.2. As vagas destinadas ao CHO BM/2022 pelo critério de seleção interna serão preenchidas pelos candidatos concorrentes por esse critério que forem 
aprovados na inspeção de saúde, observada a ordem decrescente de classificação final.
7.2.1. A classificação final dos candidatos concorrentes pelo critério de seleção interna obedecerá a ordem decrescente das notas finais, resultantes da média 
aritmética entre a nota obtida na prova escrita, com peso 2 (dois), e a nota da Ficha de Informação, com peso 1 (um):

NF = [ (2 x NPE) + (1 x NFI) ] ÷ 3
Em que:

NF: Nota Final;
NPE: Nota da Prova Escrita;

NFI: Nota da Ficha de Informação.
7.2.2. Os valores numéricos das notas da prova escrita e da Ficha de Informação, bem como da nota final, serão considerados até a casa centesimal.
7.3. O critério de desempate para a classificação final dos candidatos concorrentes às vagas pelo critério de seleção interna será a antiguidade, estabelecida 
de acordo com o previsto no §1º do art. 31 da Lei Estadual nº 13.729, de 11 de janeiro de 2006.
7.4. O resultado final do processo seletivo será publicado no Diário Oficial do Estado (DOE) e no BCG do CBMCE.
8. DOS RECURSOS
8.1. O prazo para a interposição de recursos será de 02 (dois) dias úteis, a partir do dia seguinte à publicação, no BCG do CBMCE, do ato que lhe deu origem, 
sob pena de preclusão.
8.2. Admitir-se-á um único recurso por cada fase do processo seletivo, exceto quando se tratar de questão da prova escrita, sobre a qual deverá ser interposto 
um recurso específico para cada questão.
8.3 O recurso será endereçado ao Presidente da CAF do CHO BM/2022, que o avaliará em definitivo, esgotando-se assim a possibilidade de recurso no 
âmbito administrativo.
8.4. O recurso será interposto em meio a ser divulgado no BCG do CBMCE, devendo estar devidamente fundamentado, expondo suas razões de forma lógica 
e consistente, além de citar a legislação pertinente, quando for o caso.
8.5. Somente será admitido recurso interposto pelo recorrente ou por procurador legalmente constituído com poderes específicos para tal fim, devendo ser 
apresentada a procuração em anexo ao requerimento, quando for o caso.
9. PRESCRIÇÕES DIVERSAS
9.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá ser 
alegado qualquer desconhecimento.
9.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações, no DOE e/ou no BCG do CBMCE, referentes às instruções, orientações, convo-
cações e resultados relacionados ao processo seletivo.
9.3. Não haverá segunda chamada para a inscrição ou para a realização de qualquer fase do processo seletivo.
9.4. O candidato será liberado do serviço desde as 18h dos dias imediatamente anteriores até o término da realização da prova escrita e do exame físico. 
Para tanto, o candidato deverá informar o fato ao seu comandante imediato, com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência dos dias de realização da prova 
escrita e do exame físico, para ajustes das escalas de serviço.
9.5. O candidato deverá comparecer aos locais da prova escrita e do exame físico devidamente uniformizado e desarmado.
9.6. As despesas decorrentes da participação em todas as fases da seleção correrão por conta do candidato, o qual não terá direito a indenização ou ressar-
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cimento de despesa de qualquer natureza.
9.7. Será eliminado do processo seletivo o candidato que:
9.7.1. Usar, ou tentar usar, qualquer meio fraudulento para a realização da inscrição ou de qualquer fase do processo seletivo;
9.7.2. Faltar ou chegar atrasado para a realização de qualquer fase do processo seletivo;
9.7.3. Deixar o local de realização da prova escrita ou do exame físico sem a devida autorização ou sem apor sua assinatura na ata ou folha de frequência;
9.7.4. Tratar com falta de urbanidade, desrespeitar ou não acatar as determinações emanadas dos examinadores, auxiliares, fiscais e demais servidores da 
administração da seleção ou autoridades presentes, bem como proceder de forma a tumultuar a realização ou descumprir as prescrições referentes a qualquer 
fase do processo seletivo;
9.7.5. Não preencher os demais requisitos constantes neste Edital.
9.8. Os casos de inverdade, inexatidão ou falsidade documental cometida em qualquer fase do processo seletivo implicarão, além da responsabilidade penal, 
cível e/ou administrativo disciplinar, a eliminação do candidato, se identificado durante o processo seletivo, ou o desligamento do aluno do CHO BM/2022, 
se identificado posteriormente ao processo seletivo.
9.9. Será proibida a entrada de pessoas não autorizadas pela CAF do CHO BM/2022 nos locais de realização da prova escrita e do exame físico.
9.10. Quaisquer ocorrências verificadas durante a realização da prova escrita e do exame físico serão registradas em ata.
9.11. O Presidente da CAF do CHO BM/2022 poderá nomear subcomissões específicas, nos casos que julgar necessário para a execução do processo seletivo.
9.12. Qualquer membro integrante da CAF do CHO BM/2022, ou que vier a ser designado para compor subcomissão no curso do processo seletivo, deverá 
arguir suspeição à autoridade que o designou a partir do momento em que verificar a existência, dentre os candidatos, de pessoa com que tenha parentesco 
afim, consanguíneo ou em linha reta e colateral até o 4º grau ou cônjuge, ou quando tiver participado, de qualquer forma, de curso preparatório para a seleção 
em pauta, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e penal.
9.13. A CAF do CHO BM/2022, a qualquer tempo, promoverá a correção de erro formal ou material, bem como de impropriedade de execução de critérios 
estabelecidos neste Edital ou em normas legais aplicáveis ao processo seletivo para o CHO BM/2022.
9.14. A CAF do CHO BM/2022 providenciará o cumprimento dos protocolos de segurança sanitária vigentes em decorrência da pandemia da COVID-19, 
os quais deverão ser observados pelos candidatos.
9.15. Farão parte integrante deste Edital, para todos os efeitos, quaisquer atos que o aditem, os quais serão publicados no DOE e no BGC do CBMCE.
9.16. O processo seletivo será considerado encerrado após a homologação do resultado final, a ser publicada no DOE e no BCG do CBMCE.
9.17 A validade do processo seletivo restringe-se à matrícula no CHO BM/2022.
9.18. Os casos omissos serão solucionados pela CAF do CHO BM/2022 e publicados no BCG do CBMCE.
Fortaleza/CE, 22 de abril de 2022.

Nilton Regis Carneiro Neves – TC QOBM
PRESIDENTE DA CAF DO CHO BM/2022 – MAT. 106.529-1-X

ANEXO I DO EDITAL Nº001/2022 – CHO BM/2022
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO

Eu, Subtenente BM ______________________________________________ (nome completo do candidato, sublinhar nome de paz), matrícula nº ____________, 
classificado no(a) __________________________________ (Unidade em que serve), venho por meio deste requerer minha inscrição no processo seletivo 
para o CHO BM/2022, e declaro para os devidos fins que estou ciente e que atendo a todas as exigências legais e regulamentares para a seleção e o ingresso 
no CHO BM/2022.
_________________________, _____ de _____________ de 2022.
              (município)

_____________________________________________
(assinatura)

ANEXO II DO EDITAL Nº001/2022 – CHO BM/2022
DECLARAÇÃO DO COMANDANTE IMEDIATO DO CANDIDATO

Eu,  _____________________________________________________________ (nome completo do comandante imediato, sublinhar nome de paz), ocupante 
do posto de _________________________, matrícula nº __________________, classificado no(a) __________________________________________ 
(Unidade em que serve), declaro que o candidato Subtenente BM _________________________________________________ (nome completo do candidato, 
sublinhar nome de paz), matrícula nº  _________________, classificado no(a) ______________________________ (Unidade em que serve), atende aos 
seguintes requisitos para inscrição no processo seletivo para o CHO BM/2022:

• Possui no mínimo 15 anos de serviço ativo no CBMCE;
• Encontra-se no comportamento BOM ou superior;
• Não está em gozo de Licença para Tratar de Interesse Particular – LTIP;
• Não está no exercício de cargo ou função temporária, estranha à atividade da Segurança Pública, com exceção daqueles previstos no art. 2º da Lei 

Estadual nº 14.113, de 12 de maio de 2008, e no art. 1º do Decreto Estadual nº 28.711, de 20 de abril de 2007 (na Casa Militar do Governo do Estado ou de 
interesse do serviço militar, entre elas o comando de guarda municipal e diretoria de penitenciárias e CPPL);

• Não foi punido por transgressão disciplinar de natureza grave nos últimos 24 (vinte e quatro) meses.
_________________________, _____ de _____________ de 2022.
              (município)

______________________________________________
      (assinatura do comandante imediato do candidato)

ANEXO III DO EDITAL Nº001/2022 – CHO BM/2022
ATESTADO MÉDICO

ATESTO que _____________________________________________________________
(nome completo do candidato), CPF nº _____________________________, encontra-se em boas condições de saúde, estando APTO para realizar o exame 
físico do processo seletivo para o CHO BM/2022.
_________________________  , _____ de ____________ de 2022.
               (município)

__________________________________________
    Assinatura e carimbo com CRM do(a) médico(a)

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 0009/2022
CONTRATANTE: O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ - CNPJ nº 35.025.022/0001-90 CONTRATADA: LAYOUT 
MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA - CNPJ n° 02.604.236/0001-62. OBJETO: aquisição de mobiliário em geral (armários,gaveteiro e mesa de 
reunião oval). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8666, de 21/06/1993 e suas alterações posteriores e, no que couber, a Lei n° 10.520, de 17/07/2002, a 
Lei no 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), assim como, supletivamente, pelos Princípios da Teoria Geral dos Contratos FORO: Fortaleza - CE. 
VIGÊNCIA: 12(doze) meses. VALOR GLOBAL: R$ 26.373,00 (vinte e seis mil, trezentos e setenta e três reais) pagos em ordem bancária a ser depositada 
em conta corrente, no valor correspondente, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo Fiscal do Contratante DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: 10100004.06.122.521.18491.03.449052..1.00.00.0.40-5109. DATA DA ASSINATURA: 29 de Abril de 2022 SIGNATÁRIOS: Ronaldo 
Roque de Araújo – CEL CGBM CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ e Marcos Ricardo Costi LAYOUT MÓVEIS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA.

Mário dos Martins Coelho Bessa – OAB Nº 15.254
ASSESSOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 032/2022/FDCC
CONTRATANTE: FUNDO DE DEFESA CIVIL DO ESTADO DO CEARÁ – CNPJ N° 13.291.899/0001-90 CONTRATADA: MANOEL PAULO DA 
SILVA JÚNIOR – RG: 2006014090627 e CPF: 046.995.883-95 . OBJETO: Contratação de profissionais autônomos (pessoa jurídica) e empresas pessoa 
jurídica de direito privado, para prestação de serviço de distribuição de água potável para os municípios em situação de emergência, “operação pipa”, na 
região sob coordenação da CEDEC, para Rota 09 do município – MONSENHOR TABOSA . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A justificativa de Inexigibilidade 
de Licitação No. 001/2022/FDCC, o Edital de Credenciamento Nº 001/2021/FDCC, os preceitos do direito público, e a Lei Federal Nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento do seu objeto. FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a contar da data de sua 
publicação do D.O.E. (Diário Oficial do Estado do Ceará), podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, a critério do CONTRATANTE.. VALOR 


